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PORTARIA Nº 67/CCRT, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

Institui a
comissão
julgadora e
o secretário para
a Seleção
Pública de
professor
Substituto do
Campus de
Crateús, objeto
do Edital Nº
13/2025, setor
de estudo
"Física e
Matemática".

O DIRETOR DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ EM CRATEÚS, no uso das suas
atribuições legais e estatutárias,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Professor Antonio Francisco Gomes Furtado Filho (UFC/Campus
Crateús); Professora Laise Lima de Carvalho Sousa (UFC/Campus Crateús); Professor Márcio de Melo Freire
(UFC/Campus Crateús), para, sob a presidência do primeiro, compor a comissão julgadora para a Seleção Pública de
professor Substituto do Campus de Crateús, objeto do Edital Nº 13/2025, setor de estudo "Física e Matemática".

Art. 2º  Designar, na qualidade de suplente, o professor Giannini Italino Alves Vieira (UFC/Campus
Crateús).

Art.3º Designar, para secretariar os trabalhos da Comissão, o professor Francisco Yure Santos do
Nascimento Jansel (UFC/Campus Crateús).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se ciência.

 

Prof. SANDRO VAGNER DE LIMA
Diretor do Campus da Universidade Federal do Ceará em Crateús-CE 

Documento assinado eletronicamente por SANDRO VAGNER DE LIMA, Diretor de Unidade, em 21/02/2025, às
17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/02/2025
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5465197 e o código CRC
FDB2AEA4.

Referência: Processo nº 23067.002541/2025-60 SEI nº 5465197
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